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LEI MUNICIPI—EL Nº 144432912

PRDFÓE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Demingas Marrins Estado de Espírãtg Santº,.
no 1356 CEP aum; atribuiçõeg Iegãia. faz Sal:: er 'ª'ue- & Cãmara Manlcipal aprúvou &
mir-3 âarmicma a seguiram Lei:

Art. Iª Fica & Pºder Éxemtàw de acaricia- cºm a dia-pasta ncr Art. 43
da Lei Feaeraê 4328 de 1“? da Março de 195.4, autarizaác & abrir crédito
arriàcaúnal suplememtar nc; valor de R$ 343.893,21 (quinhentºs e quarenta &
Lrêg mil,, gâmcenms &! nºventa & três reais & vénia & um canta—ms? desimacm ao
reforço da maçãs srça mamária ÚEÉDÚUZ12361€JD433GZG Mªiª;-3051036639 —
Ficha 7155.

Art Zª CHS recursos para a abertura da crédêtn adicional Suplementar
nbedacerãm ao dãapusta da .Artãgo 43 52:33 incisº—5 da Lei nº 4 333364 & Parecer
Cansulta DEBfZDM— Tribunaâ idea Cºntas do Estagio da Eapírito Eanm

Art» 30 Esta Ler' entra em vigor na ªata de “':-“LIE! awªlicaçãcu.

Regiãtre-mf Fubãáque—SE & Cumpra—ae,

Domingua Martina-Ea E? da agosto de 2912,
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